
FagiÍ,a ót jar aac, J r.:r:r:-.lr

t;IRETORlA tÉct'ttcln

iOEi r" z!ai,, 1(r

iDl iÊi ,r'ii'- I : i

I

iPdq xá
I

I

-TcESr
iÊier, tÂt D€ (ofíÀ 5
oo aJrÂoo oÊstia,rt

...i.,1

.rÍ:,,., .rq i;Z:)l:l tO2O/Dl1iC

Aracaju,20 de mêio .le Zti20

A Su:i Éxcelêncla o Senhor

Céii.; '-ernos Bezerra

Pref eiri,'r'lur,i,,ipai de Neópolis
iriÇa iúôn9enôor losé Moreno de iantar-ia, ne 106 - Ce''ltr{
r,.;.. 4.r.9d,0_ahlú Neópi:iis,,SE

átsui!to. LÍrcór:'rinhameiri': d: Di.-jsio:.'lorlocra[iaa PrL)tc(]lir ',t l.J2tt€'->'';C1l '

-r: n'ror Dl :;errt-r,

r')e tJr ,1en ii, eírlii'ür.:il lt,,,srih,:,r' [ii--.sldetltê l..tiz \ugusto iarv''':r i'r'r' rri:

el.r..ir.r.Ír2i<rrÍ'G5 a','ossa irÁcelêncta.:, D:ci;c,c','1onr-rcr.:'-lc, {p:ç:r ":niÍicad; pjd: 
"o 

;31,, :'': t!" ;:êi'' ct'

.\;))t),_ ,;,_:+c:s!rc proferiC a em C7 /0512020 nc ProtocoloÍC n 01796L12Ú19 rpeçe uniÍic".:,;:"g:' 55'

fi.' i

Atenciôsamente,

Pãtricia Verónica Nunes Carvalho Sobral de Souza

Diretora Técnica

ooIeeoe?

Arqrivo ãs§ln u digjraifientê pcí PATRICIA VERONICA NUNES -:ARVÁLHO S SOUZA 57531-r r5572 ê,n ::Ai05tZN2- !.i rt):a6
v aiide a aL rêi1|cidadc deste err 'ht:p./,'etce.tce. s€. Íov. bí .í,lrl8, PêcaUniarAutenticâ.aspx' com o códrgo 0E57C2f,S 1815 188721.65.j:ô05i rJa? i 3

av c!.selhàro João !v3^gcl siã Maô€l Porto s,nô - c€nro AdmróistÍaiivo 'Gov auguslc Erâ^c.

Qaiírc Ca pucho - CEE 49081-J20 - Àr a.átulsE Têl.r (79)3:16-4310/43 1
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DES - No 2107/2020

G,\BINE'IE DA PRESID'i
página 1

TCE§E
TRISUNAL DE (ONTAS
DO ESTADO OÊ SERGIPE

GABINETE DA PRESIDÊ,NCIA

pRoTocoÍ,o Tcl003665/2020 DECrSÃo INTERLOCU!óRIÀ - MC/TC

PRCCESSO

CRI C:EM

ESPÉCI:

Áp.ra ol
ÀUD ] TORIÀ

PR,OCURADOR

RE L AT9!,

PITNO

:a/AC366)/i'A20
?reÍeic.:ra de Ne ooo L i-s

RE PRE SENTÂÇÃO

COJUR - Bianca Tavares de Andrade Rlbei_rc
Analista de Ccntrole Externc II - Área de Àudirorle
Governamental - Especialidade Juridica - PareceÍ rr.
334/2A2A - OAB/SE n. 10,153

Con selhei-ro- Pre s idente
Ribe I ro

Lutz Augustô i-,rrva-li-lc

EUENTÀ: REPRESENTAÇÀO. MUNICÍP1O DE NEÓPOLIS. PREGÀO
PRESENCIAL 1{. OO5 /2020. i,ÍÀTÉR1A DISCUTlDA iJO BO.'TO DO

PROT,OCOLO TC N. 01796i/20L9, DE RELATORIÀ DO CONSELHEIRO
CÀR],OS ALBERTO SOBRÀL DE SOUZÀ. EXISTÊNC]A DE DECISÃO
COLEGIÀDA. INDEFERIMENTO DÀ MEDIDA CAUTELÀR. CIENTIFlC.A.?A')
DAS PÀRTES . JUNTADA AO PROTOCOIO TC N . C 

-:,'7 96 T i 2C..1} .

UNÀNIME.

DECISÃO MONOCRÁTICÀ

Acol-hido o opínament.o da Coordenadorla Juri-ciira, nl:i
ar-rt.o.s cio Procêsso TC - 003665/2O2O, decidiu c Prêsidênte dô

TrÍbur,a1 de Contas do Estado de Sergipe, no usô tre .sues

a-"r;bulcões iegais e regimenta:s, pela autuação dc prot-cco-c c.):ro

REPRESENTÀçÃO er pelo indêfêlimênto cla MEDIDA CÀUTEI"ÀR, àt)

rcicr:,icJ--tr: do T:ib.:.:aL P.Ientr, ccm i:Icrc rio arr. .-3'-, §:',: -:2
Ca ll.I:.jiisã f /'c âl:!. 113, §i" da l,ei n.8.666/93.

Àvenlda conserhçi.''%:rt'"il'lêE 
Yilfl-i1P'f;;ff1Êii:iLTàtii!1;Xo3;oAucust'{r 

Franco" Bairrü

AÍq;ivo assinadê digitalmente por LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO:04544358515 em 2OlO5/2020 18:2g.32
i/e: de ê aü:€ntrcidadê desle em 'http:/letce.tce.se.gov.br:4448/PêcaUnica/Autentica-aspx' com o códi90 366FD483Ê7876,{054C562C37C18AC254

{{ryn

"ÊI-*.f 'tr.+"'P-,
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DES r N" 21C7l202C

GABINETE DA PRESiÚÉ

págtna 2

rcESiE
TRIBUÍ'IAT DE CONTAS
DO EsTADO OE SERGIPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROTOCOLO TC/003665/2O2O DECrSÃo TNTERToCUTóRIÀ - MCITC

PUBLIQUE-SE E CUIT{PRÀ_SE

PLENO

GABINETE DA PRES]DÊNCIA DO

SERGIPE. en Àracaju, 20 de maio

TR]BUNÀL. DE CONTAS DC ESTADO DE

de 2020.

Conselheiro Luiz
Presidente dô Tribunal

Aug'us to Carvalho Ribeiro
dê Côntas do Estado de Sergipe

Trãta-se de RepresenlaÇão formulada por PLAI{ETÀ fIDÚSTRIA E

SERVIÇOS LTDÀ-UE, pessoa jurídica de drrej.to privado, corn pedlCc

Cc ex,cedrção de Medrda Cautelar inaudita aLtera pars em face ),:
Pr:i+i'cu;a de Neopolis, cujo objeto versa scbre c FreEàt>

Prêsencial r,. Oa5/2A20, com data de realização em 2il05 i202C, as

th, requer:encio a autuâção da rêpresentaÇão e concessãc iã medl-..ic

ca'ltrejar cori o lim de suspender o Pregão Presenciei :t. OC5/211.::,

soil n iustrfj-cativa de que se encontra viciado.

i;ir, ir-1sse do Expeciaente, a Coordenadoria Jurídica er,, ,- _ _ :
?.r'r--c(rr :-,. 3?4/2A2C, s:bscr:t,..r pcr Eraaaa ia;ares ie ;.:i .:tl: :... :r .)

P.-1..::i . r,ãl:-3:a de lo:.rro.c rx--e::l:. .- - irêâ :1.-r,-- j,.
i;o-,ier.ráneni-ai * Espec:.al idade ,juridica, e ecot:o.ado FaI :ô _.:

Coordenadcr ju:idico, F,odrigo CasceIii, reconencland,_r:

,\venida Consçlhciro João Evangelist-a Il{aciel Porto, s/n" - Centro Adminlsfradvo "Gov. Augusto FrarÇo', rlejr.o
Capucho - CEp 4908 t-020 _ AracajúSE _ Tel.: (079) 3216-4300

Arq!ivD assinâdo digiialmente por LUlz ALIGUSTo CARVALHo RtBElRo:045443585,15 ên 2OtO5t2O2O 1B.2g 32i/êiicjq a a!tenticidade desle em 'httoJ/êice.t6ê.se.gov.br:4448/Pecâunica/Autênticâ-aspx' com o oodigo 366FoA8 srlghxoSorrsÀzcslcl EcczSa

úÀti.. 
,r. 
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IDES - No 2107l2t:.
lGeatuç-rr. Dp. r ,.i. i .

página r

P].8§O

a) O -rnüieíer iÍrlextc Co i:-r':.:c d-: :'ia o1-!'--r; C;f -- = :, i.
3uJênaia (1ê i;iaeressÍr-;'iêaessidole, -ieLar:..i-i-;i:.:l'::-..:',
cuLrossrin:

a.1) a cien:rficallãc .iá Pre fe-i -ura Mrlnl(li:ra-t jc
Neópol i:,, pi:1o n,:i;., ma-i ce;e:e, scbr: .. o3::--:aa
ploÍe:ii- §Íi. i:'i5,t2C2C irc ?r.otoc.l:, i:. ::'
C71 ,aCi/2cL), que i-etá lorilo corisequêrcra .ie 5su =ic:i-!')
cura,primÊarta â I.ls:açã() dc ?iec,aa P::ese::::a- :-'
,i: lZi:.:(), ji.I.j se r e ir l- i z i'' :i -i- 1 êilranhã, L- '(')a i.1.i)2 a: t àr' :'')t
:le:raci:-i,a pér:ô ài -oe:-:-. - ja:-: 'i-'

ies:t t-' i -:.ú:r'._ ,'

a"2) cienr- i-í".(:airáJ dâ e:llir.r:esa De;:':nc:ada, ;,:: I.Éjl; l=
seu aa.vaJail(, can!:i--ujdrl/ --a:rtcém a''e -. c' : -' 

"célêie, :-r,iepe:rder-'êr.el---e iê pailt?:-ci: p -iii.-''r' i? 'l'-
^^-i ci r 5v: '':.'l: 

.

Éryq

3grr,
l!'ir

"§*"'P-

IRIgUNÂL DE CONTÂS
DO ESIADO OE SER6IPÉ

G..I,BINET E DA PRf SIDÊNCI..\

gRorocoÍ,o Íe/a03665/2A20 DECrSÀo TNTERLoCÚTóRIÀ - MCITC

iis Õ qdé impor--a reiatár.

b) Àpós, : er:v,n ciês':e f:lt.
lo:-s.: II.ei:o :,1:1.-s ,1oürl i f .Drd.
p: eveato, para - .:nl.-:Ca ao Pr ^t. cí -:
e po: fe: : o: ani.1. se ? ::-s: - -:5c :

â. :' jl--i' íj,

ie ll:,1:':.i. i...--,.').
ic n' i.i!a-i. .. .

Ae rr i-l . .1:. ,i ,- - '!', ,

cl€ - lal t::a::r1'r'

.,.,::-manro

,-teve J*ôr .',-ecabida
,:) .n,. Dl ^I.cF

a C.Jr', i:.:ra--.r:i i!el ::,

rr t{Ir -. iCC.

errrênclo que a peÇa cie con:eúdr-'

comc iÊr-al.eseii i.aÇ5(). cc:í brase no

c/c art l-13, S1'la Le;. Gera-

I .666t'93 t .

.\r'rnide, CoDselheiro João Evar.rgelista N{aciel Porto, s/n'- Centr-o Admiuistrativo "Gov. .{ugusto Frarlcn" Bt].n:(,
Capuchc - CEP 49081-020 - Aracaju/SF. - Tel.: (079) 3216-4:C0

ArqL,v-. a.sinado digrraimente por LIJIZ AUGUSTO CARVALHo RIBÉrRo 0454,1358515 em 2oto5,2a2ü 1e'.29:3':

\lil cre :.i ú,Jtehil.iclade dêstê er'http.//eice.tce.se.gov.bí:4448/PecêUnrcá/AJtentrôa.asox'côm o código 366FD483F7876A05"0562i1Éi7C 1;r0i::5s

DECISÃO MONOCRÁTICA
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DES - Nc 2107/202a

GABINÉIE DA PRF-SiDÉ'

página 4

_ICESIE

IBIBUT{AI DE COI{TÀs
DO ESIADO DI SERGIPE

GÀBINETE DA P.RXSIDÊNCIÀ

pRotocoLo l1l003665/2020 DECrSÃO TNTERLOCUTÓRIA - MC/TC gI.ENC

O §1" 'ic art. 1"13 Ca Lei n.

ciigets que devam revestir-se dessa forma,

8.666/199:j é claro ao disPcr

que "qualquer lic.itante, contrar-aCo ou pessoa fislca ou i:::ldic'-
pode r á

Lr:r-egrani-ês cio sistema Ce cantr,Jle intei:no loni-ra r:regi1 rr: ca':t:

r.e âp-icàÇà3 Ces--â Le -, pàrô ;s Í-rs d. .l'spostc r'este â::-ü: '

O art. i52 da Reg:.m'Jni-o Iri.ernc dc Tiibunal de 
'Ônl'ô 

3 JC

Esraí.i Cê Sêrgipe, pcr- sua 'Íaz t C'ispÕe que ':6vo1'16 I 'rei

re(lêpclor.ados cor,Ô lJep.rsserl--açào cjs "exi:eciien--es rie (irl--:â-j

Í)or forÇa de l,e i

êspê cífica".

aêsênteú ao Tribunal de Contas ou âÔs

exEressamente sobre repre sen parece inex j-stir
e versando ela

<iúr.'ida de .{r.re

j urispluuêncra

Assim, sendo a Lei n. 8-666/1993 especifica

e ie tep::eserrtação que se traI,a, consoante farta

,ic Tr;bunal dê Contas da União:

"Na aná1rse de representaÇÕes f "indemerlt a'ciâs Iic 'arl '

i13, § -r", da Lei 8-666/'1993, deve ser avalracic-.. -:
risco de lesão ac ir,te;:essa públicc decorr3:l:-e (ii
cesfazimento do atc admi!isl-raLivo irregu-lar, de t'icdo

a não permitlr que a revisão cio ar'o n'acuLâdo pLo'7trq:l'

ore;uizo ao int-eresse Púbiicc su.:erior ac que i' T'l':r
p:oleqe:. n ccrqpetência Cc TCU, jlos pi:oce: s Js ')"
repr:esentaÇão, se destina a assegurár plji'n'rdralr'icn1e
a observância Co inter:esse púb1ico, e nâo de .r-ntel:e§sÉ
meramen!e pr:vad:.
Àcórdão . 1620/201?-segrunda cáJltala I Rêlator: ÀNÀ ÀRRêES

- r(*sÀ: coÍq)êtência do TCU I TEIIA: RêPreaêntação .l
SITBiEMÀ: rntêrêssê privado"

lvearda Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/n" - Centro Adminisuativo "Gov. Àugusto FrâÍIi:§" BairÍo
CaPucho - CEF 49081-020 - Amcaju/SE - Tel.: (079) 321Ç4300

Aíqurvo ass;rado digitalmente por LUIZAUcUSTO CARVALHO RIBEIRO:045443585'15 em 2O|O5DOZO 18.29:32

Vâl de a auienticidâde Ceste em 'http://etce.tcê.se-gov.bn4448/PécêUnica/A'rÉntrcs.a§px' com o código 366F0483F787ô40540562C87 C 1ÉCC255

| ----"'""'- ------'- -- -
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DES - N" ?1Cri2rl?a

GABhIETÉ DA P Ri,J'-i.IJ:,.::

páginâ 5

TRIBUNÂL DE (ONTAS
DO ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DA PRESIDÊNCLq.

pRorocoLo TC/0O3665/2020 DECrSÃO TNTERTOCUTóRrA - MCITC P1ENO

SJ!:ra,io o i jrzo crev-o cic a j::-ssib: -'-CaCe :coris: t---- a'

ii''!gressemos exclustvamenle no pieir-Ô caur-eia:' po: se liritar 1

ccr.r:et-ência da Presicência a.esse ponto, nos termos do slj9 dc

ar',. 13; do ReqinenLc f1:erro.

Assim, cump:indo, ainda que de forr'a mitigada' rl di sp'srl-c

.o arr-igc 1c', S3", inciso l da Lai Orgânrca Cesl-ê l:illui''i'i,' ei:l

razão da urgênciâ que aj s-'iuaÇãc :ecla'n'a, passalr''-s ê a:t:-isel: :l

nier:rto .relac'l-onado ac pi eênchil]li-lnt-o cios IilressLpls'-c's c: =1rl:':l;' '

da medida car.lt:e.iar pieiteada no lo jo ca repr'=se-'rLaÇão '

Pau--adc na r-écn1aa da i-'-1i'-lair'e'':acãc Per R'eletlcne;' :'e

,ae:-laÇá3 pacj.f ica ncs Tr.ibur,a-s de Superlo:e:1' acc-:'l:' c ::l:3'el:

ri. ..:.1/ ?.A20, emiti'Co pela Cr:oroenacioria Juridrca' por "ie'r '
:.edi.da n,.ais adequada ao casO COI:CretO, que deve COnStlruiÍ: pârt-e

'-r. -'-::.ln:e ciesra lecrsào Í::oc:â:-cà.

Dianr.edosucinto-arrazÕadofátrco---lurir]ico,oecr'c.)irerá
i:i;=iác aolr:5 REPRESEI'l lF-ÇÃO, e, :.] ull1á dra--se p:e1:lla:rr -d ç c'

raÍ,-:rendln do Tt:ibüna-L P-1eno, pe,.:

I STF - Suprêno Tribunal Federâl :

Tribunar P1eno, DJe 03/L7/2074;
STvt - Supe::ior Tribunal de

2C18 i?5,6365-0, Órgão J.rIgador
16.'A'-/20i9, .julgamento 9. 9.
: E]RNÀN'DES ;
TCU - :nabi.rnal de ecntas

JuiganL?nr-o 10 de Março de 2015,

ADI 416-AgR/ rei. Mj-n' Cêlso .lê i'Iei'Lc,

.iustiça: AgInt
T2 - SEGUNDA

Malô de 2CL9,

da , Un1àô: TcU
Re lator A UGUS Io

i, -r A;iE sp 1- L 4 :'2. i.

?-i.)lA, -rjbl .ca ;.rc
íe-a--c: rllttr:s.:.,

:'.
j.- e

PrcaÊJSO
NARD'S.

00536,J201i'.,

ÀveDida Conselheiro João Evargelisra Maciel Pofio, s,'n" - Cerrtro Admiriistativo "úc,, Augusto Franco" BaiÍo
Capucho - CEP +9081-020 - AÍacajdSE - Tel.: í079) 3216-'1300

Arquivo assinado digitalmente por LUtZ AUGUSTO CARVALHO RIBÊlRO:04544358515 em 20105i202C 18:29:32 '

Val de a âLrtenticrdaCe d6stê êm 'httpJ/êtcê.tcê.se.gov. br:4448/PecaUnica/Autentrcê.êspx' com o oódigo 366FDA83F787640540562C87C 180C255
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página A3 da pêt? i ir:i

DES - N. 2'107/rl2Í
GABTNÉTE DA pdEr"irit:r.

págrna 6.

TCE§IE
TRIBUI{'IL DE CONIÀs
Do EsÍÀDO DE SIRCIPE

GABINETE DA PRESTDÊNCIA

pRoTocoLo T|c/003665/2O2A DECrSÀo TNTERLOCUToRTÀ - MCITC P LEI{O

a.) Indefêrimento cã lledida aiautê]ar p-eir--ea'la;

D) Cientificação ia Prefej cura de Neópc,is, via S;G-RiS'

sobrÊ e decisão proferidà em 0-i,/052'2021 no Proto:c-Ic fC

ro 111 9úii::l!9r g!e t-e::á co:no consequêncrái ie :lei-]

efet--, 'i:t (lü:ri)ri.r.rê.to a sustâÇãÔ do Prêgão Presencl"'l no

CAat2A2A, qrle se ::ea!-zaría ar.anhã, 2"i)3'1 2A2C, às 9b'

âlêr:tando-se frara as pênaii. ades :r '-âs' t:

descumprimento i

c) c:"ent-.j.f icaÇào da ernpres- Denunciada, por Íneic iie e= -

a.(lvcAaCo consti'(.uj-.jor tamnér:, pe!c mei' i1a;s '- -:it:e'

ind.e g:end.entemente de posterl-Dr priblicaÇãc 1i lê'l i iÔ '

e.YaLada;

ci) ar -l unt-ada cieste Expedienre ac ?rotcr:cic ':Ç I:'

AL796i12A\9/ para anállse e insi-ru:ào;

1) Êi. .âqô de, desclir'.primêaa3 Ce '--le'.êl rillnalào, li.sta'-11:all-::'l-

--^^.-. ri.-- cb:e1::vc a€ aprríarl3 pl:oces 3c :sFe:frlcl !ri,

:espor.sabr-ioacies, seguindr -- que rre':Jr'-zà r ar- ' -'- -

Go Regrmento Interno deste Colegiado, ii:lar'dc', dc'sce je'

; r.'.i:l:a diária no vaior o" pg 3!0,00 (t:ezen:os rea rs'/

J -,ra-Jr Ir,ax-Lno.

A ftlihlc parâ as comunrcaÇÕes rlecessárias.

Luiz Augusto Carvallto Ribeiro
Conselheiro Presidente do TCE/SE

Àrenida Corselheiro loão Evangelista Ivlaciel PoÍo, s/n" - Centro Administrativo "Cov. Algüsto FIauco" Barti)
Capucho - CEP 49081-020 - AracajÚSE - Tel.: {í)79) 3216-4300

Arqiri!r ass;nado !agltalmente por LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO:04544358515 ern 2Ol05l2A2O 14.29:32
r,;at:,ie a aurênticidad.' Ces!ê em 'httpJ/elce.tca.se.gov.br:21448/PeôaUnica/Autentica.asox' com o codigo 366F0483F7876A0540552C87C 1ECC255
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Tnt8i"{tt IE toxra5
DO EÍÂ3O OE SEEGIP:

RELVT - r,{'21202C

CONS, CARLOS AI-BÉRÍO

págrnâ 1

PROTOCOLO

ORIGEM

NATUREZA

INTERESSADOS

PROCURADOR

RELATOR

017961t2019

PreÍeitura Municipal de Neópolis

Denúncia não autuada com pedido Cautelar

Célio Lemos Bezerra

José Anderson Nascimento - Advogado - OAB/SE 436

Planeta lndústria Serviço Ltda.

Luiz Alberto Meneses

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza

Versanr os presentes autos de Denúncia, com pedido de medida cautelar, fls.01i40 e

42,t50, t"azendo ao conhêcimento desta Corte de Contas que ocorrerem diversos vÍcics no

que tange à execução de contratos.

A denunciante assegura que ce[ebrou junto ao Município de Neópolis o contrato

adrrinrstrativo n' 2012017, que tinha como objeto originalmente a contratação de empresa

especializada para execução dos serviços de coleta de resÍduos sólidos, com varrição de vias,

logradouros, praças e feira livre; coleta de lixo de vias, logradouros, praças e feiras livres coÍrl

á utilização de caminhâo compactador; serviço de capinação, roÇagent, jardinagern; coleta e

remoçào de entulho, por um período de 12 (doze) meses (04/04/2017 a 04104120181.

Assevera que o contrato era constituÍdo de 04 itens com valor total de R$2.211,600.0ü:

vaior nrensai R$ 184.300,00, e que durante 11 meses o contrato foi plenamente executado

pela denunciada, rnesmo com diversos atrasos no pagamento.

A'qu voêssinado iligitêlmente po. cARLoS aLBÊRTo goBRAL DE §ouzA:o3aoso1o578 eíí\ u6los/2o2o 1g.14:o4 IvalicE ô auteôticidade deste eÍ4 http:,?www.tce.se.gov.bí/Pecaunica/Autenticã.aspx, com o codigo EA366Dl D7A2D78o2AE7F9cs4F64Bs3iE

Arquivo assinedo digitalmente pôr JosÉ ANDERSoN NASctMENÍO]002504655í 5 em 1gto5/2020 22.i7:21yelrde a autsn:icida'e ceste em 'lTt1n 

'êlce.tce.se.gov.br:4448/PecaiJnlca/Autenrica.aspx' 
com o código 57B0F40A4466D2DAE5Ci3 5Fõ21201ôga
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No dia 221o312018, a denunciada solicitou a supressâo dos itens 03 e 04 (coleta e

remoção de entulho e serviÇo de capinação), correspondendo a recjução de Rg 697.526,64
(setscentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e seis rears e sessenta e quatro centâvôs),

ultrapassando o limite de redução unilateral legal em 6.54g.00 (parágrafo. 1" do art. 65 cla lei
n'8.666/93).

Afirma a denunciante que entendendo a argumentação da denunciada, com relação às

dificukiades financeiras do MunicÍpio, não tê\,e alternativa senão a de concordar qorn a
reduçãc. ê promessa de que os pagamentos seriam regularizados. mesmo terrdc sici,.

prejudicada devido aos investimentos realizados, em especial, compra de três veícul.?s üri
caminhão com grzde, para o transporte de volumosos, entulho vegetaçáo: veiculc
compactador para a coleta e transporte de resíduos domiciliares, e uma Kombi para trartsporte
de passagêiros.

Em 03 de abril de 20'19, o contrato Íoi renovado para mais doze rneses. corx a

manuten.íão Co valor mensal de R$ 126.1 72,7g.

Já no dia 05 de abril foi celebrado o quarto temo aditivo reduzindo o valor do cont;atir
para R$ 94.826,88 (noventa e quatro'mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e oitb

centavcs) (Vigência de 05 de abrit de 2019 - a 04 de abril de 2020).

Âsser,era a denunciante que houve burla a ordern de precedência de pagamentos,.ê
que ráo houl'e contraditório e ampla defesa quando da rescisâo unÍlateral por pane tia
denLrnciada.

Afirma ainda que como consequência das reduções e da inadimprência, a situâÇêô
financeira ca emp.esa é extremâr'nentê delicâda, ou seja, o débito totar da prefeitúra,..no
cohtrato ern ücmento, não atualizado, totaliza Rg 966.259,27 (noveeentos ê sessênta e seis
inil, duzentos cinquentas e nove reais vinte sete centavos)

Ati!r'o assinado drcltalmente aor caRLos ALBERTo soBRAL DE souzA:o3aosologTs em o6los/2020 1a.1a:34\'/alide 
' êuier'tici'rê'Je d€s'é en |.itpJlww '.tce.se-gov br/PecaÚnrca/Autenlica.aspx' com o codigo EA366D1 D7A2D7gozAE7F9C54Fô4g33 ?Ê

. Ar'.t jivo;ssinaco ligrtatàeFtê por JosÉ ANDERSoN NASCTÀIENTO|OO25o465515 ern 1gto5t2o2o 22j? 21VâIloê e a{têr)ticidade-destê_êü ttr.p:,,, etce,tce.sê.gov,br:444&pec"r.lni"ulÀri.ntic".uupr, .orn j código 57BOF4OA4466D2DAE5C1I3SF6? 1201b-96



página 57 da Peça uniÍrcada

brIç*S7E.j8.C3'

&
{É*.i?1
'Y'**,

RELr'r - N" 2i2!2Íl
CONS. CARLOS ALBER] C

á 195 da pêça rnú,caoe

página 3TRtÉUl{At 0E (oxns
DO E§TÂ'O DE SIâGIPÊ

Assegura a denunciante que além de rtáo realizar os pagamentos devidos. ainda em

pleno vigor do contrato, fez um novo contrato "com empresa ou por interposta pe§soa

com.o mesmo objetivo" violando a Lei de Licitações e Contratos, colocando em risco a

popula-çâo na medida em que a referida "empresa ou pessoa", não possui licenças

ambiêntais necessárias à execução do serviço, além do possível dano ao erário que

pode ser ocasionado com a demissão em massa dos empregados contratados pela

denunciante, que de forma subsidiaria irá arcar com tais débitos trabalhistas.

Juntou aos autos fotos da r;tilização precária do recolhimento de resíduos

sólidos, documentos, e o CONTRATO 2012017.

Demonstrouqueocontratosupratnencionadoencontra-Sêsuspênso,irorparte

da denunciante fls,160/166, e que mesmo assim ocorreu a rescisão unilateral dentro do

prazo da suspensáo sem nenhum procedimento administrativo que garantisse o

contraditório e a amPla defesa'

,Afirma ainda a denunciante, que existem outros contratos que êstão em situação

de inadimplência e que burlaram a ordem cronológica de pagamentos:

1) CONTRATOS 025/20íE- Saúde, encontra-se em atraso, ano de 2018 íoi celebrado

o contrato o25t2}18em 04/10/20018 - Objeto - Limpeza. capinação e roçagem e coleta

cle residuos dos serviços feitos nos Postos de Saúde, valor total R$ 300.000,0c e valcr

mênsal R§ 25.000,00.

2) CONTRATO N 054/2018- Educação - o contratc foi celebrado em Ü4110/2018 con-1 o

cbjeto da prestação de serviÇo de lirnpeza. capinação e roçagem. poda e coleta de

Arq.jrr'c és§iiado oigrtaimente poí CARLOS AL EERIO SOBRAL DE SOUZA:034C,5; 1C57I êm lb/05'2O2O 18: r- 34
Valirjed::u:élticidacjeCesre€m'hltp.'^v'r\À.tcê.se.gov.DrrPecãiJÍ:i:aAiJrei'rr.â.aspr.oínccédi!oEA366D1D742D7802ÂF"Egcsz;64P:,il€

' Àrqr,r,o assinâcc dEitalrnentê por JOSÉ ANDERSON NASC[úENTO:00250465515 em 1gtc5t212o 22.11:21
varide a açte.ticidàie deste ern 'h:D:i/etce,tce-se.gov.br:4448lpecaUn ic.,Autêntrca.aspx, com o código 57BOF40A44t6D2DAESC435F62l2Oi 696

c) débito até a presente data totaliza o valor de Rs 94.000,00 (noventa e quatro mrl

reais), juntou pianilha em anexo.
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resíduos comuns decorrêntes clos serviços feitos nâs Escolas da Rede Ítrlunicipai de

Ensino, o valor do contrato R$ 252.000,00, valor mensal do contrato RS 21 000'0Ü'

os débitos até a presente data totalizam o valor de R$ 197.400,00 (cento ê noventa ê

sete mil, quatrocêntos centavos), segue planilha em anexo'

Assevera pàr fim, que a denunciantê quê o débito total atualizado até dezenrbro de

2019. dos três contratos e Oe R$ 1.257.659.27 (um milhão d

seisc ntos e cinouenta o nove reais e vtn teese ê cêntavosl.

Requereu a denunciante medida cautelar às fls 01/40 e 42150:

a) A SUSPENSÂO DO ATO ILEGAL QUE RESCINDIU UNILATERALMÊN'TE (.)

CONTRATO "contrato esse suspenso pela contratada em data arltericl' a

rescisão"

bl A determinação clê respeito ao pagamento em ordem cronológica con:o

determina a Lei 8.666/93.

Suspenção de contrato emergencial com o mesmo objeto do coritrato

suspenso.

A realização de auditoria/ Íis calizaçáo no referido contrato-

Comunicação a atual Conselheira da Area da corttinua quebra de orde''l)

cronológica de pâ:garnêntos a prestadore§ de servtços'

c)

d)

e)

Corl 'o perioclo recesso, afavés de despacho (fl. 41 ), em 30 de dezembro de 2019. o

Relator e|icarninhou o peclido de expedição de medida cautelar para a análise Ca Presidência

deste TriLrt:i ral. \.lediante despacho (fl 52).

o Presidente íão se pronunciar quanto à medida cautelar, e determinou a intimaÇão

oo Eestor responsável, que se manifestou às (fls. 58/131).

Âroui,r! a.,s naoc digitalrnentê por CARLo.; ALBÉRTo SOBRAL DE SoUzAr034050'l ú578 êm 06/05 2020 1B:i 4:3é .r
Vati.le a ãuteniodêcJe "iest€ en. 'http://www.tce.se.gov.bílPecaLlnica/Autent;ca.aspx' coÍn o .ódigo EA366Ê 1 D7A2D78O?ÁE7F9C54Fô4â33 íE

Arquivc assi,Édo Cigitalmente poí JOSÉ ANDERSON fiASCll\4ENTO:00250465515 eín 19iü5t20ZA 2217:2'l
.leriCe a autenlicidàcê deste eri] 'htlp ,retce.tcê.se.qüv.br4448/PecaUnica.Autenijca. asâx' con o códiEo 5780F4044466D204E5C435F621201696
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Essa Relatoria requêrêu a mânifêstação da Coordenadoria Jurídica, fls. 138/'141 e

142i143, o Coordenador Jurídico opinou pela manifestaçáo da denunciante diante da juntaCa

de novos documentos.

A denunciante dêmonstrou em nova documentação que o contrato em epígiafe

encontra-sê suspenso enr face de;nadimplência da denunciada, e qr.re mesmo assinr ac

arrepio da iei oconeu a rescisáo unilateral fror parte ia denunciada

O Coordenador .lurídico, por sua 'rez em despacho motivado (fls. 177118í ), veriÍir;ou

que a:-escisão unilateral Íoi realizada senr a abertura de procedimento administrativr: inciusive

com menção especifica dos fatos concretos motivadores da rescisão, sendo pela cônc€s..3ã1)

rje rneCida cautelar parâ sustar os efeitos da rescisâo unilateral, pelo vício constitucioíral, ccó-

detêrminação cie observância dos respectivos contratos, uma vez sustados os efeitos Ca

r,.rencionada rescisão unilateral, e a observância dos contratos.

C, lvíinistério Público Especlal, por sua vez observa que em tese, é possível a susiaçãc

dô ato que rescindiu unilateralmente o contrato porém se tal medida for concerlica 
:c

supramencionado contrato volta a ter validade e entrará em conflito com o êmergencial, o!'a

em vigor,

E o relatorio.

\jierarn-ttte gs autos conclusos e após apreclação de todo o conjunto de clocr.lntcjllo,ó

videos e lotos carreados aos autos da'dênúncia em epígraÍe, mais notadarnente ccirr :l
fesr)osta.iú e!',te denunciaÇo, observei a prinçípio conÍornre dernonstrado pelo denunciante,
qr]e o cônrrâiír estava suspênso por ausência/insuf iciência de pagamento fls 1601171, t'eto

e§te octiltado na rnanifestação do município que apenas afirma que rescindru unilateralmenle
o pacÍo, por ine§ularidade na prestação dos serviços.

. tuqu vc ess rsdc rjiErrarmenE poí cARLos At.ÊEF.To sosRAL QE SOUZAiC3aOsoír578 €m J6,,C5.i2o2a 18 i4:&
v.., :ie É ãuÍenric,Jâoe ilosie e,. rttp ,/w,Àrf/.tce.se.gov.brlpecatJnica,Aurentrca.aspx, 

ccm o código EA366D 1 OTAZD?êo2ÁETFSCSaiaCa.3f rÊ

À'!!l';ú assrn:',.jc J,g talmentê pcr JosE ANDERSoN NASCIMENIO.C025O4655 15 eí; lgil5í2020 22 1 ?:21''ijli'ij' a auienticica'j!, Jesrê 'r''ri httrr,reicÉ.tce.se.gov. br:4448/pecâún,ca.Auiêntica.aspx' con o código 5780FJ0A446ôD2 DAE5C435 F62121) jí)9b
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inadlmplência, além de afirmar que rescindiu o contrato por Íalta de prestação correta,dos

serviços deixando de informar a anterior suspensão do contrato, que somente veio aos autos

após manifestaçâo da denunciante.

Por outro lado, importante mencronar, consoante se extrai do Parecer cja

Coordenadoria Jurídica que, "lsso é importante. ao menos nessa quadra, uma vez que náo

se informou rnau desernpenho da empresa antes destês atrasos/cortes de pagamentos, por

conta oe problemas com repâsses do FPÍt/ - Fundo de Participaçáo dos NíunicÍpios. O

procedimento do l\ilinistério Público (fls. 74) e abaixo-assinados (fls. 75-83) são posteriores às

repactuaçÕes, atrasos e suspensão de pagamento.

Já o Cigno e diligente lrilinistério Público Especial, em seu Parecer n. a 1a212020, de

2OlO4l2O20. propõe uma nova manifestação do cienunciado, alem de observar que "em tese.

é possível a sustação do ato quê rescindiu unilateralmente o contrato, porém se tat

medida Íor conceciida o supramencionado contrato volta a ter validade e entrará em conílito

co.rl o emergÊnciai, ora em vigor.

OL,servo que o Coordenador JurÍdico dessa Corte de Contas opinotr pela

dêsnêcassidade de nova manifestação pelo denunciado, na medida em que, sao

incontiovêrsos tanto os fatos apresentados, como a prova colhida até o momento.

. Por outro laoo, a ponderação do Ministerio Público Especial, reside quanto à e.ristência

de uin Conlratc Ernergencial com o mesmo objêto a outro contrato. sendo necessária a oitiva

.lo.lerruncra(i,i.

Náo cbstante, a possibilidade neste momento da expecliçâo de medjda cautelar para a

sustaçào cjo ato de rescisão unrlaterai de contrato que estava suspenso por inadiinplôncia. 1é

que Íiquei convencioo que são incontroveisos os fatos delineados enr linhas antecêdêmes,

A'oJr\ o s*tf,edo o:gjràtÍnêntê pór CARLCS ALãERTO SOSRAL DE SOUZA:OJ4OSO :0578 em C6/OS/2020 t 8:1a::,4
v ãiide à aüten ircicaoe c.ste e.r 'httpr/lwv,,ú.l,ce. se.9ov.brlPecal-hilralAutertiça.aspx com o codigo EA366D 1 DTAaozaoza-Éiiãõs, ç*iss:l rÉ

Ar:tuivo essineco digitalmentê por JosÉ ANDERSoN NASCTÀ,4EMo:0025046s51 5 ên lgtos/2020 22:11t21ialrce a au!ênlicicâde dê3!ê eÍ 'iltloiietce.tce.sê.gov,bi.+44SiPecaunica/Autenticâ.aso1 com o código 5780F40A4466D2DAE5o435Fe2120169Ê
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deixc para apreciar a referida medida de urgência, depois de veriflcada a omissãc por parte

Ca Câmara de Vereadores do t\,4unicípio de Neópolis, e do Poder Executivo Ívl u nicipal, . i.',cs

termos do arligo 50,capuú e parágrafo 2 e 3 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, in verbis.

Art. 50. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, L.

Tribunai de Contas do Estado de Sergipe deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote a-

providências necessárias ao exato cumprimento da lei.

i .)

§ 2" No caso ds côntrato, se não etêncjido, o Tribunal cleve comunicâr o fato à Assêmbleiâ

L€gislativa Õu à CãméEJ!!q!g!Eê!, a quêrn compele edotar o ato de sustação do corrtrato e soticit?r,

cie imediato, ao Poder Executivo. as,.nedioâs cabÍveis

§ 3! Sê a Assembleia Legislati;'a. a Ç-âmara Municioal ou o PodÊLEleç!4jyq-lp_piazo re
g0 lno]cnta dias), não efetivar as medidas previstas no oaráorafo anterior. o T!'ibunai deve

1Ê=-
*" ?.

Dianre o.; exposro, voto pela,Autuação da Denúncia, com a glglgigggig para

e) lrlediata'.:itação do Gêstor e Municrpio denunciado

h) ,liotificar da Cârnara Municipal de Neópolis. para que efetue a sustação do Contratc
Êrrerg*ncial cqrn o mesmo obigto, em até 90 dias, nos termos dos artigÕs 71.

parágraío 2" da üonstituição.Êederal, 68, pârágraÍo 2o da Constituiçào Estaduâl e artiEt\

5ü ,paragr'aio ?ú da Lei 'Orgânica do Íribur,al de Contas do Estaoo de Sêr{ine.
.obsei-rraldo que o Contra lc n. 20t2017, deve ter o Seu prazo prorrogaclo

automaticamente pelo tempo a q)e fazia jus. nos termos do ar:tigo 79, parágrafo 50 cia

Ler ê.666/93.

A"i!:v!', àr§inodc o'qitâlínente por caRLos.qLeERTo soBRÀL DE souzÁ:o34050i,1578 em c6lo512o2o r6:1.1i34
vaiioe ê ar.lÉltic,d€i. 

"-!'st. en..'http:1,'\^4r\4'.tcê.§e.gcv.br/P€jalJnicaLTAr,têírice.âsor' .oÍÍ, . údigo EA366D 1DZA2D78O2-AE7 F3C5aFta63J 1r:

Árq|.,,. o a§§nadr 'r,9,talmerÍê ,5. JosÉ ANoÉR30N N,\§crMENTOi012504655i 5 eor lgr}st2A?O 22:17:21
'i il;de a errtenti.!oâiê ocsie em 'hiir'//etc€.lce.se.gov.br:4448,'Pecãijnica^uteoüca. asp{' corn c codrga 57BoF4olraàoózongscn:s Fev2t i6}ô.

§&

I

deqidiE-Ig§Pgito da sustacão do

r\ssiin r:aso, à Càmara Municipal não adote providência cabíveis para a sustaÇão ca

ilegâlioade, e ou o FoCer Executivo nào reveja os seus próprios atos, apreciarer a medidii

cautelar dent:r.,do prazo epigrafado na Lei Orgánica deste Tribunal de Contas Esfaduar.
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c) Comunicar ao Poder Executivo para que adote as medidas cabíveis no' sentido'da

observârtcia dos respectivos contratos, no sentido da aplicação do principrc da

autotutelaadministrativacomarevisãodeseusprópriosatos;artigo50parágrafo2o

da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipel

d) Quanto aos demais pedidos, devêm êstes serêm analisados durante a instruÇâo dc

processo, para náo êsgotar o seu mérlto'

E como voto

Carlos Alberto Sobral de Souza

Çorlselheiro Relator

ArqLi vo:ssrna(-lo ciig'têlmente por CARLOS AIBÉRI"O SOARAL OE SOl..:4r03405010578 em 06/05/2020 '13:i4 3.i i
\jatise a aúte6iicidade desi,: êm 'hltp:llw$.w.tc€-se.gdv.br/PecãlinicàlAJtentrL-a.àspx' ccrn o codl0o EA366D 1 DZA2D7802ÀE7FCC54Fô48l31E

Ai..tr.riv. aesiíâ!c Crgiralmênte por iosÉ ANQERSôN NASClMENTor00250465515 ern i9105í2c20 22:17:21
\,,ãlide a Êutrnricidêdê iêste em híítii/êtcÉ.tce.Se gov.br:444ôlPeca!nicâ.Âutenticà.aspx' com ô código 5780F'10A4466D2DAEsC435F62120 i 694
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